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INDICAÇÃO CMF N.° 097/2022 

“Indica ao Poder Executivo que interceda junto ao Governo 

do Estado para que a área desapropriada localizada próximo 

ao Pronto Atendimento de Fundão não seja utilizada para 

construção da Estação de Tratamento de Esgoto pela 

CESAN, em razão da proximidade de residências e 

desvalorização da área central de Fundão.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

A Vereadora infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges e ao Chefe do Poder 

Executivo Estadual Exmº. S. Renato Casagrande, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de 

Leis, QUE A ÁREA DESAPROPRIADA POR MEIO DO DECRETO ESTADUAL Nº 590/2021 (EM 

ANEXO) LOCALIZADA PRÓXIMO AO P.A DE FUNDÃO NÃO SEJA UTILIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO PELA CESAN, EM RAZÃO DA 

PROXIMIDADE DE RESIDÊNCIAS, BARULHO CONSTANTE DE BOMBAS DE TRATAMENTO,  

MAU CHEIRO E DESVALORIZAÇÃO DA ÁREA CENTRAL DE FUNDÃO. 

 

Recentemente esta Parlamentar fora procurada por moradores do bairro Oseias e entorno para 

fornecimento de detalhes de como se procederá a implantação da Estação de Tratamento de Esgoto 

(ETE), no bairro Oséias, promovida pela CESAN, na área desapropriada pelo Governo do Estado, 

conforme Decreto nº 590/2021, em anexo. 

 

De acordo com o referido decreto, a área a ser utilizada localiza-se cerca de 70 (setenta) metros de 

distância do Pronto Atendimento de Saúde de Fundão, e em razão disso, moradores do entorno do P.A 

se mostram apreensivos com construção no local, haja vista a existência de tantas outras áreas com 

localização mais afastada de residências e do Centro do município passíveis de desapropriação para 

implantação da ETE. 

 

Não obstante, moradores de residências próximas ao P.A sequer foram consultados quanto a 

possibilidade de ter uma ETE implantada próximo de suas casas, com funcionamento de bombas 

ininterruptas ocasionando vibração e som, odor de esgoto, atração de mosquitos e a consequente 

desvalorização de suas casas. 

 

Desta forma, apresento ao Poder Executivo a presente indicação, para que realize um diálogo com a 

comunidade do entorno do local onde o Governo do Estado pretende viabilizar a implantação da ETE, e 

que busque alternativas para apresentação ao Governo de locais mais apropriados ainda dentro da 

Sede, para tal implantação. 

 

Certa da atenção e providências, conto com o apoio de V. Exª para o atendimento da demanda ora 

apresentada. 
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Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 29 de junho de 2022. 
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